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CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DE SANTA
C AT A R I N A

PORTARIA N° 3.004, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025

A SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DE SANTA CATARINA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso VIII, do art.
120 do Regimento Interno da CGU aprovado pela Portaria Normativa CGU n.º 38, de 16 de
dezembro de 2022, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1º de Janeiro de 2023, e o que
consta no Processo nº 00223.100086/2025-11 resolve:

N O M EA R ,
TATIANA POPIA CORREA para exercer o Cargo Comissionado Executivo de Chefe

de Setor, código CCE 1.02, do Setor do Núcleo Estratégico de Prospecção e Análise de
Dados da Controladoria Regional da União no Estado de Santa Catarina da Secretaria-
Executiva da Controladoria-Geral da União, ficando exonerada do encargo de substituta
que atualmente ocupa.

PATRICIA MARIA QUINTANILHA DE MOURA

SECRETARIA DE INTEGRIDADE PRIVADA
PORTARIA N° 2.950, DE 4 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36 do
Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I, da
Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria
Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º,
§ 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129,
de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas,
resolve:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Responsabilização, sob o nº
00190.107477/2025-91, destinado à apuração de supostas irregularidades praticadas pelo
ente privado FORTMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 08.064.577/0001-79,
constantes do Processo Administrativo nº 00190.111268/2024-61.

Art. 2º - Designar GEORGE MIGUEL RESTLE MARASCHIN, Especialista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula SIAPE nº 1283815 e RICARDO
BALINSKI, Analista de Comércio Exterior, matrícula SIAPE nº 1671744, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem a respectiva Comissão Processante.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA N° 2.951, DE 4 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36 do
Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I, da
Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria
Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º,
§ 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129,
de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas,
resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização designada pela
Portaria CRG nº 477, de 8 de março de 2022, publicada no D.O.U. nº 49, Seção 2, p. 62,
de 14 de março de 2022, que tem por último ato a recondução promovida por via da
Portaria SIPRI nº 588, de 27 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 46, Seção 2, p.
62, de 10 de março de 2025, tudo referente ao Processo nº 0190.101840/2022-12.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA N° 2.952, DE 4 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36 do
Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I, da
Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria
Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º,
§ 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129,
de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas,
resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização designada pela
Portaria SIPRI nº 748, de 13 de março de 2024, publicada no D.O.U. nº 51, Seção 2, p. 54
e 55, de 14 de março de 2024, que tem por último ato a recondução promovida por via
da Portaria SIPRI nº 590, de 27 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 46, Seção 2,
p. 62, de 10 de março de 2025, tudo referente ao Processo nº 0190.101977/2024-39.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA N° 2.953, DE 4 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36 do
Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I, da
Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria
Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º,
§ 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129,
de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas,
resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo de
Responsabilização designada pela Portaria SIPRI nº 2.895, de 5 de setembro de 2024,
publicada no D.O.U. nº 174, Seção 2, p.56, de 9 de setembro de 2024, que tem por último
ato a prorrogação promovida por via da Portaria SIPRI nº 589, de 27 de fevereiro de 2025,
publicada no D.O.U. nº 46, Seção 2, p. 62, de 10 de março de 2025, tudo referente ao
Processo nº 48051.004740/2022-60.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA N° 2.954, DE 4 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36 do
Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I, da
Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela Portaria
Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no artigo 8º,
§ 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129, de
11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização designada pela
Portaria SIPRI nº 749, de 13 de março de 2024, publicada no D.O.U. nº 51, Seção 2, p. 55,
de 14 de março de 2024, com Retificação publicada no D.O.U. nº 125, Seção 2, p. 52, de
2 de julho de 2024, que tem por último ato a recondução promovida por via da Portaria
SIPRI nº 591, de 27 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 46, Seção 2, p. 62, de 10
de março de 2025, tudo referente ao Processo nº 0190.101978/2024-83.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

PORTARIA N° 2.955, DE 4 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o artigo 36
do Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30, inciso I,
da Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada pela
Portaria Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no
artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto
nº 11.129, de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas
jurídicas, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização designada pela
Portaria SIPRI nº 775, de 13 de março de 2024, publicada no D.O.U. nº 52, Seção 2, p. 61,
de 15 de março de 2024, que tem por último ato a recondução promovida por via da
Portaria SIPRI nº 592, de 27 de fevereiro de 2025, publicada no D.O.U. nº 46, Seção 2, p.
62, de 10 de março de 2025, tudo referente ao Processo nº 0190.102061/2024-04.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO PONTES VIANNA

Ministério Público da União
ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA PGR/MPU Nº 89, DE 4 DE SETEMBRO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento nos arts. 8º, § 4º, e 26, inciso VIII, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
de 1993, resolve:

Art. 1º Fica delegada ao Procurador-Geral do Trabalho a competência para, nos
termos do art. 8º, § 4º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e no âmbito
da atuação do Ministério Público do Trabalho, apreciar as correspondências, notificações,
requisições e intimações expedidas para fins de instrução do Inquérito Civil nº
003016.2023.10.000/5, em curso na Procuradoria Regional do Trabalho da 10ª Região/DF,
e, se pertinente, encaminhar ao Presidente da Câmara dos Deputados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

PORTARIA PGR/MPF Nº 572, DE 4 DE SETEMBRO DE 2025

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
considerando o disposto no art. 93, I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
alterado pela Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991, e na Portaria PGR/MPU nº 15, de
21 de março de 2019, e tendo em vista o contido no Procedimento de Gestão
Administrativa nº 1.00.000.003452/2024-73, resolve:

Art. 1º Autorizar, até 29 de setembro de 2026, com ônus para o Ministério
Público Federal, a prorrogação da cessão da servidora BETHANIA ITAGIBA AGUIAR ARIFA,
matrícula nº 14479, ocupante do cargo de Analista do MPU/Direito, lotada na
Procuradoria-Geral da República, para continuar a exercer a função de confiança de Oficial
de Gabinete, código STM-FC-06, no Gabinete do Ministro Artur Vidigal de Oliveira, no
Superior Tribunal Militar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

ATOS DO VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA PGR/MPF Nº 573, DE 5 DE SETEMBRO DE 2025

O VICE-PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições delegadas
pela Portaria PGR/MPU nº 288, de 26 de dezembro de 2023, e com fundamento no art. 49,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 e nos arts. 1º e 7º da
Portaria PGR/MPF nº 505, de 1º de julho de 2015, e tendo em vista o constante do
Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.005555/2025-59, resolve:

Art. 1º Designar, ficando autorizada a ausência do país, com ônus, no período
de 27 de setembro a 1º de outubro de 2025, os Procuradores da República CAIO VAEZ
DIAS e ISAC BARCELOS PEREIRA DE SOUZA, para, na qualidade de representantes do
Ministério Público Federal, participarem da Reunião birregional de procuradores sobre
investigações de narcotráfico e portos, a realizar-se nos dias 29 e 30 de setembro de 2025,
em Haia, Países Baixos.

§ 1º Os custos com passagens aéreas, traslados internos, hospedagem e
alimentação ficarão a cargo do Programa El Paccto 2.0.

§ 2º Caberá ao Ministério Público Federal o pagamento de 1 (uma) meia-diária
internacional para cada membro do MPF, para cobertura das despesas durante o período
de deslocamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HINDENBURGO CHATEAUBRIAND PEREIRA DINIZ FILHO

ESCOLA SUPERIOR

PORTARIA Nº 157, DE 3 DE SETEMBRO DE 2025

A DIRETORA-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO, no uso das competências que lhe foram conferidas pelo artigo 13, inciso XXVIII,
do Estatuto da Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU), aprovado pela
Portaria nº PGR/MPU nº 49, de 19 de março de 2024, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 3 de setembro de 2025, a servidora Alderleia
Marinho Milhomens Coelho, matrícula 71797, do exercício da função comissionada de
Assistente Nível III, FC-3, na Coordenadoria de Projetos de Ensino, da Secretaria de
Ensino, Pesquisa e Extensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAQUEL BRANQUINHO P. M. NASCIMENTO
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